COMISSÃO DE JUSTIÇA





PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº. 026, DE 02 DE SETEMBRO DE 1997





O Projeto de Lei nº. 026, de 02 de setembro de 1997, de autoria do Executivo Municipal, dispõe sobre a instalação de equipamentos de segurança nas entradas dos estabelecimentos bancários e dá outras providências.





Referida proposição não recebeu emendas durante o prazo regimental.





Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a propositura preenche todos os requisitos necessários.





Do ponto de vista legal e constitucional, encontra-se em consonância com as disposições vigentes. 





Assim, da análise procedida, verificamos que não existem impedimentos para a sua tramitação.





Desta forma, julgamos que o presente projeto está apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. 





Sala das Comissões, 22 de outubro de 1997.














JOSÉ OSMAR MOMETTI 


RELATOR 











HAROLDO DE JESUS MENEZES


PRESIDENTE











GERALDO PERUCHI 


SUBSTITUTO 


